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INDICAÇÃO DE N°. 134 DE 04 DE SETEMBRO DE 2017. 

o Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que determine ao órgão competente, 

providências visando à aquisição de novas barracas para a Feirinha de Arte e 

Sabor de Marilândia. 

JUSTIFICATIVA 

o pedido tem como fundamento o mal estado em que se encontram as barracas que 

são utilizadas na Feirinha de Arte e Sabor, algumas barraquinhas encontram rasgadas 

e desbotadas. Diante disso, faz-se necessário a troca dessas barracas por novas. 

Para tanto, contamos mais uma vez com o apoio desse poder. 

~)~ 
Ivaldo da Silva 
Vereador 

Evandro Vermelho 
Vereador 
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